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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026 

 

Processo Administrativo nº 09/2026 

Dispensa de licitação nº 02/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Francisco Morato, por meio do Setor 

de Compras e Licitações, realizará contratação direta por dispensa de licitação, 

com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLUÇÃO Nº 03/2025, 05 DE FEVEREIRO 

DE 2025, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 12/05/2026 

Horário da abertura e análise das propostas: 09h30min 

Critério de julgamento: Menor preço global 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Objeto: Aquisição de água mineral natural, sem gás, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 445485 Água mineral 

natural, sem gás, 

acondicionada em 

embalagem 

retornável 

Galão com 

capacidade de 

20 litros 

 

300 

2 445484 Água mineral 

natural, sem gás, em 

embalagem 

descartável  

Copo com 

capacidade de 

200 mililitros 

 

 

19.200 

 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor estimado da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços 

realizada na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo o valor total estimado em 

R$ 36.150,00 (trinta e seis mil, cento e cinquenta reais). 
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3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

3.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio de proposta 

comercial, acompanhada das declarações e documentação de habilitação, conforme 

exigido neste Aviso. 

3.2. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Francisco 

Morato: 
Licitações e Contratos – https://camarafranciscomorato.sp.gov.br/public/transparencia.php 

3.3. As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, 

para o endereço: licitacao@camarafranciscomorato.sp.gov.br, até às 9h00min do dia 

12/05/2026. 

 

3.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação ou proposta apresentada, 

não cabendo à Câmara Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do envio ou protocolo da proposta. 

 

4. DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. A proposta comercial deverá ser encaminhada até a data e horário estabelecidos 

neste Aviso. 

4.2. O fornecedor interessado deverá apresentar proposta contendo a descrição 

detalhada da solução ofertada e o respectivo preço global. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, especialmente o preço, 

vinculam a futura contratada. 

4.4. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.6. A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições previstas 

neste Aviso e em seus anexos, em especial no Termo de Referência. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A sessão será aberta na data e horário estabelecidos neste Aviso, com início da 

análise das propostas recebidas. 

5.2. Não haverá fase competitiva. 
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5.3. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço com os valores praticados no 

mercado. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Caso a proposta vencedora seja desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente. 

5.6. Havendo necessidade de diligência, a sessão poderá ser suspensa, com 

divulgação de nova data e horário no site oficial da Câmara. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado, consistindo em: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com CNAE compatível com o 

objeto; 

b) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, inclusive INSS e 

Dívida Ativa da União; 

c) Certidão de regularidade com o FGTS; 

d) Certidão de débitos trabalhistas – CNDT. 

6.2. Antes da contratação, a Administração realizará consulta aos seguintes cadastros 

oficiais: 

• CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; 

• CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

• CNCIAI – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa; 

• Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

6.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação dentro do 
prazo, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
6.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
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órgão examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

 

6.6. Devem ainda ser observados os requisitos constantes no Termo de 
Referência em especial o item 7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
lavrada ata da sessão pública e sucessivamente emitida a nota de empenho e ordem 
de serviços ao ganhador. 
7.2 O adjudicatário terá o prazo de cinco (5) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou dar aceito ao documento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na lei. 
7.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. A contratada 
se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta. 
7.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos mesmos artigos. O prazo de vigência da contratação é 
o estabelecido no Termo de Referência. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.3 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.4 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.5 As providências do item 7, também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
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impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília­ DF, inclusive para contagem de tempo e registro na 
documentação relativa ao procedimento. 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seu anexo ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sítio eletrônico da Câmara Municipal 
de Francisco Morato. 

8.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

8.14 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

 

9. ANEXOS 

Integram o presente Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos: 

• Anexo  – Termo de Referência 
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• Anexo – Estudo Técnico Preliminar 

• Anexo  – Modelo de Proposta e Declarações 

 

Francisco Morato, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

ROMILDO SILVA GOMES 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 09/2026 

Dispensa de Licitação nº 02/2026 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

1.1. Objeto: Aquisição de água mineral natural, sem gás, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
CATMA

T 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1 445485 Água mineral 

natural, sem gás, 

acondicionada em 

embalagem 

retornável 

Galão com 

capacidade 

de 20 litros 

 

300 

 

XX 

XX 

2 445484 Água mineral 

natural, sem gás, em 

embalagem 

descartável  

Copo com 

capacidade 

de 200 

mililitros 

 

 

19.200 

 

 

XX 

 

XX 

  

 

1.2. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de água mineral 

natural, sem gás, acondicionada em galões retornáveis e/ou embalagens 

descartáveis, destinada ao atendimento das necessidades institucionais da Câmara 

Municipal de Francisco Morato, conforme quantitativos e especificações definidos 

neste documento. 

1.3. O objeto caracteriza-se como bem comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. 
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1.4. A contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto 

Federal nº 10.818/2021. 

1.5. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda, 

em razão da necessidade permanente de abastecimento da Administração. 

1.6. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

sucessivamente até o limite de 5 (cinco) anos, desde que demonstrada a 

vantajosidade, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

1.7. A natureza continuada decorre da necessidade permanente de disponibilização 

de água potável para: 

• servidores; 

• vereadores; 

• participantes de sessões legislativas; 

• munícipes em atendimento institucional. 

1.8. O valor estimado da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços 

realizada na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo o valor total estimado em 

R$ 36.150,00 (trinta e seis mil, cento e cinquenta reais). 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

2.1. A contratação visa garantir condições adequadas de funcionamento das 

atividades administrativas e legislativas, assegurando o fornecimento contínuo de 

água potável nas dependências da Câmara Municipal. 

2.2. Trata-se de insumo essencial à manutenção das rotinas institucionais, 

indispensável à: 

• realização de sessões plenárias; 

• audiências públicas; 

• reuniões de comissões; 

• atendimento ao público; 

• permanência de servidores em jornada regular de trabalho. 

2.3. A ausência desse fornecimento comprometeria condições mínimas de 

salubridade e acolhimento institucional, podendo impactar diretamente a continuidade 

do serviço público. 

2.4. A contratação planejada evita aquisições emergenciais, assegura economicidade 

e permite gestão previsível do consumo. 
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2.5. A demanda encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, 

em conformidade com o art. 12, VII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

3.1. O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às 

características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites 

máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em 

Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como 

amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a 

qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa 

e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e 

potável de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 

15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de 

ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não 

retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em 

legislação específica. 

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999. 

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, 

transporte e certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 

173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica. 

3.5. Descrição dos itens : 

3.6. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável: 

CATMAT: 445485 

Capacidade do garrafão: 20 litros.  

Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou 

outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às 

exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que 

deverão garantir a integridade do produto.   
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O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, 

alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não 

poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir 

qualquer tipo de deformações internas ou externas.    

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 

5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008.   

 Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:    

• Altura total: 490mm ± 2,5mm;   

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, 

conforme ABNT NBR n° 14.222/2019.   

Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do 

produto pelo fornecedor.  

3.7. Item 2: Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável:   

CATMAT: 445484  

Unidades de fornecimento: 200 mililitros (ml);   

Tipo de embalagem:    

• Copo de 200 mililitros (ml).  

Material: embalagem fabricada em PET, descartável, de único uso, com lacre de 

segurança em material laminado e rótulo informativo do produto;  

Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do 

produto pelo fornecedor. 

3.8 Cláusulas de Sustentabilidade: 

3.8.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do 

objeto quais sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem), 

distribuição, uso e destinação final. 

3.8.1.1. Produção: 

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em 

conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida 

Resolução estabelece diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos 

hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou 

destinadas a fins balneários; 

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo 

em conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, 

que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos; 

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter 

percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT 
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NBR 13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - 

Identificação e simbologia. 

3.8.1.2. Distribuição: 

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 

2006, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de 

água mineral natural. 

3.8.1.3. Uso : 

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício. 

3.8.1.4. Destinação Final10: 

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral 

e potável de mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema. 

3.9. Os garrafões retornáveis que apresentarem defeitos, 

contaminação ou danos deverão ser substituídos imediatamente 

pelo fornecedor sem custo adicional. 

3.9.1. O transporte será de responsabilidade do fornecedor, 

devendo observar as normas sanitárias vigentes. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 Sustentabilidade: 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o objeto contratado não 

apresenta riscos significativos de inadimplemento, não envolve alta complexidade ou 

vultosos investimentos que justifiquem a necessidade de garantia, sendo suficiente a 

aplicação das demais cláusulas contratuais para resguardar a Administração. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 

ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 01 dia, contado da emissão de Requisição 

formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo 

Contratante. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas, para que o pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Virgílio Martins de 

Oliveira nº 55, centro, Francisco Morato-SP, cep: 07901-020. 

5.4. O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 

(três) meses para a água em garrafão retornável e 6 (seis) meses para a água em 

embalagem descartável. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) 

dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 01 dia (um dia), a contar da notificação do contratado, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01 dia (um dia), contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

qualidade, validade e integridade dos produtos fornecidos nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 

115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada (portaria 36/2025 

da Câmara de Francisco Morato) pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021)1.  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (inciso II 

do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
 

mailto:camarafrmorato@uol.com.br


 

RUA VIRGILIO MARTINS DE OLIVEIRA - CENTRO - CEP:07901-020 
C.N.P.J. Nº 50.528.983/0001-01 - TEL: (11)4489-8888 

e-mail: camarafrmorato@uol.com.br 
www.camarafranciscomorato.sp.gov.br 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (inciso IV do art. 21 do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
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agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (inciso VI 

do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

6.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação do Contratado junto ao Sicaf (art. 30 da IN nº 3, de 2018). 

6.17. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no Sicaf. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7.1.1 O Critério de julgamento, será de menor preço global. 

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

a. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf); 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria - Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=a

sc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a

sc. 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 

de pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do 

art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

7.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 

do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

7.11. Habilitação Jurídica: 

7.11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

E/OU 

7.11.1. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

E/OU  

7.11.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

E/OU  

7.11.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

E/OU  

7.11.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

E/OU  

7.11.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

E/OU  
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7.11.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.11.2. Licença sanitária vigente e comprovação da origem regular da água mineral 

fornecida 

7.11.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.12.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.12.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.12.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

7.12.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.12.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.12.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 

de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: Câmara Municipal 

Fonte de Recursos: 1 - Tesouro 

Programa de Trabalho: 0001 - Gestão Legislativo 

Elemento de Despesa:3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Sub Elemento:3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Francisco Morato, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

KALISSA CAROLINA PEREIRA DA SILVA 

Secretária Administrativa 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 

Processo nº 09/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO MORATO E A 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

A Câmara Municipal de Francisco Morato, com sede no(a) Rua: Virgílio 

Martins de Oliveira nº 55, na cidade de Francisco Morato, no Estado São 

Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.528.983/0001-01, neste ato 

representado(a) pelo(a) Rodrigo Martins de Sena, Presidente, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº XXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por  XXXXXXXX CPF: XXXXXXX, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 09/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 

e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº 09/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do líquido água mineral 

natural, sem gás, conforme especificações técnicas e as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 445485 Água mineral natural, 

sem gás, acondicionada 

em embalagem retornável 

Garrafa com 

capacidade de 

20 litros 

 

300 

 

 

 

2 445484 Água mineral 

natural, sem gás, em 

embalagem 

descartável  

Copo com 

capacidade 

de 200 

mililitros 

 

19.200 

 

  



 

 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV 

E VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de 

gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do 

recebimento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 

estabelecido no item 4.2 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO (ART. 92, 

V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. DO VALOR 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$XXXXXX (XXXXXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 



 

 

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de 

crédito de PIS e COFINS, nos casos em que o CONTRATADO esteja 

enquadrada na condição de tributação em regime não cumulativo de PIS e 

COFINS, conforme legislação que rege a matéria. 

5.1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração. 

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da liquidação de despesa. 

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa 

pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 

os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução 

do objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o 

caso (§1º do art. 5º da IN nº 77, de 2021). 

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 

o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 

despesa originalmente estava inscrita (§5º do art. 7º da IN nº 77, de 2021). 

5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal OU instrumento de 

cobrança equivalente quando o CONTRATANTE atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.3.4. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente será 

precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá 

comunicar ao CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal OU instrumento de 

cobrança equivalente com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do CONTRATANTE; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal OU instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o CONTRATANTE; 

5.4.5. A Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (Sicaf) ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de 

Contratação Direta; 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade; proibição de contratar com o Poder Público, bem como a 

existência de ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.6.1 A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si, 

retenção de pagamento pela Administração (§1º do art. 8º da IN nº 77, de 2021). 



 

 

5.4.7. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do CONTRATANTE. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

5.4.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para 

quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, 

permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica 

(§6º do art. 7º da IN nº 77, de 2021). 

5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.13. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO DE CRÉDITO 

6.1. É permitido ao CONTRATADO caucionar ou utilizar o presente Termo de 

Contrato para operação de crédito garantida por cessão fiduciária dos direitos de 

créditos decorrente do presente Contrato Administrativo, realizadas entre o 

fornecedor e instituição financeira, exclusivamente, por meio do Portal de Crédito 

digital, AntecipaGov, disponível no Portal de Compras do Governo Federal 



 

 

(www.gov.br/compras), nos termos da Instrução Normativa Seges/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020. 

6.2. A cessão de crédito não afeta a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a responsabilidade do contratado. 

6.3. O CONTRATADO deverá solicitar no Portal de Crédito digital AntecipaGov a 

proposta para a operação de crédito, indicando o contrato cujo crédito será a 

base para a operação pretendida. 

6.3.1. O valor da operação de crédito não poderá exceder a 70% (setenta por 

cento) do saldo a receber atualizado do contrato selecionado pela instituição 

financeira. 

6.3.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado ao cedente (CONTRATADO) pela execução do objeto contratual, com 

o desconto de eventuais multas, retenções, glosas e danos causados à 

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na Instrução Normativa nº 5, de 2017, 

caso aplicáveis. 

6.4. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

CONTRATANTE, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020, da 

Advocacia-Geral da União. 

6.5. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 

(cedente), a realização dos pagamentos respectivos também se condiciona à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que 

o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, 

de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.6. O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria 

destinado ao cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 

as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico 

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

http://www.gov.br/compras


 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, 

XI E XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 



 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanção motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

5 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. Promover a mitigação do desperdício no consumo de água mineral e realizar 

a correta destinação das embalagens com vistas à reciclagem do material. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, 

XVI E XVII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 



 

 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal OU 

instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

9.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 

outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para 

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no 

Termo de Referência. 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 



 

 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas de 11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Termo de 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.11, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 



 

 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30%  (trinta por cento) dias; 

11.2.4.2. Compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 



 

 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 

2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, 

XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, 

VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

i. Gestão/Unidade: Câmara Municipal 

ii. Fonte de Recursos: 1 - Tesouro 



 

 

iii. Programa de Trabalho: 0001 - Gestão Legislativo 

iv. Elemento de Despesa:3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

v. Sub Elemento:3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal 

transparência) na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º 

do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto 

nº 7.724, de 2012. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 



 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Morato para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Francisco Morato, XX de maio de 2026. 

 

RODRIGO MARTINS DE SENA 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

Processo nº 09/2026 

Dispensa de Licitação nº 02/2026 

 

A Câmara Municipal de Francisco Morato vem por meio deste, requerer a V. Sa. 

orçamento para contratação dos serviços abaixo descritos, conforme segue. 

 

Objeto: Aquisição do líquido água mineral natural, sem gás conforme quantidades abaixo. 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 445485 Água mineral natural, 

sem gás, acondicionada 

em embalagem 

retornável 

Garrafa com 

capacidade de 

20 litros 

 

300 

 

 

 

 

2 445484 Água mineral natural, 

sem gás, em embalagem 

descartável  

Copo com 

capacidade de 

200 mililitros 

 

 

 

 

 

19.200 

 

 

 

 

 

  

 
         O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ...............................(valor por extenso____). 

 

Nos valores estão inclusos todos os tributos, encargos e demais despesas relacionadas a 

contratação. Todas as obrigações sociais e trabalhas são de caráter exclusivo da Contratada.  

 
Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma utilizada e o 

descritivo constante no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo 

constante no Termo de Referência Anexo I. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 



Referência. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, façam parte da execução do objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 

comprometemos a retirar a Nota de Empenho e/ ou Assinar o Contrato no prazo determinado no 

documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:  

 

 

Dados da empresa 

Razão social: 

________________________________________________________________ 

CNPJ/MF:_______________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________   

Tel./Fax: ________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

CEP:____________________________________________________________ 

Cidade: __________________________ UF:__________________________ 

Banco: ______________ Agência: _____________ c/c: ____________  

 

Dados do Representante Legal da Empresa:  

Nome:____________________________________________________________ 

 Endereço:_________________________________________________________ 

CEP: _________________Cidade:____________UF:_______________________ 

CPF/MF: ________________________Cargo/Função: ___________________  

Cart.ldent nº: ___________________________Expedido por _______________  

 

 

Local: ______________, ____, de ______________ de ______________. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
 

Assinatura 
 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

Declaração 

 

 

_____________________(Nome da empresa) inscrita no CNPJ no _________, sediada 

_________________________ (endereço completo) __________, declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

, de janeiro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

Declaração 

 

 

 _______________ (Nome da empresa) _________________________ inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________, portador(a) da carteira de identidade nº 

______________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

 

, de janeiro de 2025. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 



 

 

___________(Nome da empresa)_________ inscrita no CNPJ nº ___________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________, portador(a) da 

carteira de identidade nº ___________ e do CPF nº __________, DECLARA que não 

possui, em sua cadeia produtiva, empregados que executam trabalho degradante ou forçado, 

observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

 

 , de janeiro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

 

 

A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por 



intermédio de seu representante legal, Senhor (a) _______________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ______________, DECLARA, 

sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 123/06, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei.  

 

Local e data. 

 

 

____________________________________ 

Representante legal, com identificação completa 

 

 

 



 

RUA VIRGILIO MARTINS DE OLIVEIRA - CENTRO - CEP:07901-020 
C.N.P.J. Nº 50.528.983/0001-01 - TEL: (11)4489-8888 

e-mail: camarafrmorato@uol.com.br 
www.camarafranciscomorato.sp.gov.br 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Processo nº 09/2026 

 

1. Informações Básicas 

Processo Administrativo nº: 09/2026 

Órgão: Câmara Municipal de Francisco Morato 

Data de Elaboração: 02 de março de 2026 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP é elaborado em atendimento ao disposto no art. 18, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, e tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação, 

examinar as soluções disponíveis no mercado e identificar a alternativa mais adequada para 

atendimento da demanda da Câmara Municipal de Francisco Morato. 

O ETP constitui instrumento de planejamento da contratação, destinado a evidenciar o interesse 

público envolvido, a viabilidade técnica e econômica da solução pretendida, bem como os 

resultados esperados, servindo de base para a elaboração do Termo de Referência e demais 

documentos que instruirão o processo licitatório. 

O estudo contempla a definição da necessidade administrativa, a estimativa de quantitativos, a 

análise de mercado, a avaliação dos requisitos técnicos, aspectos de sustentabilidade, riscos 

envolvidos e demais elementos necessários à adequada instrução processual, observando os 

princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e continuidade do serviço 

público. 

A presente análise visa assegurar que a contratação seja devidamente motivada, tecnicamente 

fundamentada e compatível com o interesse público, em conformidade com as boas práticas de 

governança e controle aplicáveis às contratações públicas. 

 

2. Necessidade da Contratação 

A presente contratação decorre da necessidade permanente de fornecimento de água mineral para 

atendimento das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Francisco 

Morato, garantindo condições adequadas de funcionamento institucional e de atendimento ao 

público. 

 

O fornecimento de água mineral constitui insumo essencial ao desempenho regular das atribuições 

do órgão, sendo destinado ao consumo de servidores, vereadores, colaboradores e munícipes 

durante sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais atividades 

institucionais. 
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Registra-se que o contrato atualmente vigente não será prorrogado por iniciativa da empresa 

contratada, circunstância que impõe à Administração a adoção de novo procedimento licitatório, 

sob pena de descontinuidade no fornecimento. 

 

Considerando que a demanda é contínua, previsível e indispensável ao funcionamento do órgão, 

a solução a ser adotada deverá assegurar o fornecimento regular durante todo o período contratual, 

caracterizando-se como fornecimento de natureza continuada, em razão da necessidade 

permanente de abastecimento da Administração. 

 

A ausência de contratação comprometeria o adequado atendimento ao público e o regular 

desenvolvimento das atividades legislativas, impactando diretamente a eficiência administrativa e 

a qualidade dos serviços prestados à coletividade. 

 

3. Justificativa da Contratação 

 

A contratação pretendida justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento contínuo de 

água mineral para atendimento das atividades institucionais da Câmara Municipal de Francisco 

Morato, garantindo condições adequadas de funcionamento administrativo e legislativo. 

Trata-se de insumo de consumo regular, essencial à manutenção das atividades internas e ao 

atendimento ao público externo, especialmente durante sessões plenárias, reuniões de comissões, 

audiências públicas e demais eventos oficiais promovidos pelo Poder Legislativo. 

O contrato anteriormente vigente não será prorrogado por iniciativa da empresa contratada, fato 

que impõe à Administração a adoção de novo procedimento licitatório, a fim de evitar 

descontinuidade no fornecimento e prejuízos ao regular funcionamento do órgão. 

A solução adotada deverá observar os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade 

e da continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando contratação 

compatível com as necessidades institucionais e com as condições praticadas no mercado. 

Ressalta-se que a formalização de contrato de natureza continuada mostra-se adequada diante da 

previsibilidade e habitualidade da demanda, permitindo melhor gestão contratual, maior 

estabilidade no fornecimento e possibilidade de prorrogação, desde que demonstrada a 

vantajosidade para a Administração. 

Dessa forma, a contratação revela-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, 

constituindo medida indispensável para assegurar a regularidade e eficiência das atividades 

legislativas. 

 

4. Requisitos da Contratação 

 

4.1. O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às 

características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos 
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das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, 

especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa). 

4.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como 

amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água 

mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 

14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável - 

Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de 

qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou 

genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em 

legislação específica. 

4.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999. 

4.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e 

certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e 

em legislação específica. 

4.5. Descrição dos itens: 

4.6. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável: 

CATMAT: 445485 

Capacidade do garrafão: 20 litros.  

Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material 

aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM 

nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.   

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de 

cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo 

de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou 

externas.    

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria 

DNPM nº 387, de 2008.   

Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:    

• Altura total: 490mm ± 2,5mm;   

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR 

n° 14.222/2019.   
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Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto pelo 

fornecedor.  

4.7. Item 2: Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável:   

CATMAT: 445484  

Unidades de fornecimento: 200 mililitros (ml)  

Tipo de embalagem:    

• Copo de 200 mililitros (ml).  

Material: embalagem fabricada em PET, descartável, de único uso, com lacre de segurança em 

material laminado e rótulo informativo do produto;  

Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto pelo 

fornecedor. 

4.8 Cláusulas de Sustentabilidade: 

4.8.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais 

sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação final. 

4.8.1.1. Produção: 

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à 

Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes 

gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, 

gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários; 

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em 

conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece 

as listas de padrões microbiológicos para alimentos; 

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual 

de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 - 

Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia. 

4.8.1.2. Distribuição: 

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que dispõe 

sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural. 

4.8.1.3. Uso: 

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício. 

4.8.1.4. Destinação Final: 

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa, 

Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema. 
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1 Sustentabilidade: 

5.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões abaixo justificadas: 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista que o objeto contratado não apresenta riscos significativos de 

inadimplemento, não envolve alta complexidade ou vultosos investimentos que justifiquem a 

necessidade de garantia, sendo suficiente a aplicação das demais cláusulas contratuais para 

resguardar a Administração. 

 

6. Descrição Estimativa dos Quantitativos 

A estimativa inicial é de 300 galões de 20 litros de água mineral e 19.200 copos de água de 200 

ml, que serão entregues de acordo com a demanda da Câmara municipal mediante solicitação 

prévia, a estimativa decorre dos volume histórico de uso dos itens, e ainda considera-se o aumento 

no quadro de funcionários para aferição da média total. 

 

Grupo único: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 445485 Água mineral natural, 

sem gás, 

acondicionada em 

embalagem retornável 

Garrafa com 

capacidade de 

20 litros 

 

300 

 

x 

 

x 

2 445484 Água mineral natural, 

sem gás, em 

embalagem 

descartável  

Copo com 

capacidade de 

200 mililitros 

 

 
19.200 
 

x x 

  

6.1. Estimativa dos Quantitativos:  

Os quantitativos estimados foram definidos com base no consumo histórico da Câmara Municipal 

e nas necessidades institucionais do órgão, sendo que os valores de referência serão definidos 
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posteriormente por meio de pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A solução não será parcelada em lotes distintos, tendo em vista que os itens possuem natureza 

similar e complementar, sendo economicamente mais vantajosa a contratação em grupo único, 

garantindo padronização do fornecimento, racionalização da gestão contratual e melhor 

aproveitamento da economia de escala. 

 

8.1 Levantamento de Mercado. 

 

Em atendimento ao art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, procedeu-se ao levantamento de 

mercado com o objetivo de identificar as possíveis soluções disponíveis para atendimento da 

demanda da Câmara Municipal de Francisco Morato, bem como avaliar sua viabilidade técnica e 

econômica. 

Foram consideradas as seguintes alternativas: 

a) Fornecimento de água mineral por meio de contrato continuado com empresa especializada 

Consiste na contratação de empresa regularmente autorizada para extração, envase e 

comercialização de água mineral, mediante fornecimento parcelado e sob demanda, durante a 

vigência contratual. 

Vantagens: 

Garantia de abastecimento contínuo; 

Previsibilidade orçamentária; 

Padronização da qualidade do produto; 

Redução de contratações emergenciais; 

Maior controle contratual e possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

Desvantagens: 

Necessidade de gestão contratual permanente. 

b) Aquisição eventual e fracionada, sem contrato continuado 

Consiste na realização de compras isoladas, conforme necessidade pontual da Administração. 

Vantagens: 

Menor vínculo contratual. 

 

Desvantagens: 

Risco de descontinuidade no fornecimento; 

Maior carga administrativa com contratações repetidas; 

Possibilidade de preços menos vantajosos; 

Ausência de previsibilidade orçamentária. 
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c) Instalação de sistema de filtragem e purificação de água 

Alternativa que envolve a substituição gradual do consumo de água mineral por sistema de 

purificação ligado à rede pública. 

Vantagens: 

Redução de resíduos plásticos no longo prazo; 

Potencial economia futura. 

Desvantagens: 

Investimento inicial elevado; 

Necessidade de manutenção técnica especializada; 

Dependência da qualidade da água fornecida pela rede pública; 

Inadequação para fornecimento em eventos externos ou sessões solenes. 

Conclusão do Levantamento 

Após análise comparativa, verifica-se que a contratação de empresa especializada para 

fornecimento contínuo de água mineral apresenta-se como a solução mais adequada sob os 

aspectos técnico, operacional e econômico. 

A alternativa assegura regularidade no abastecimento, manutenção da qualidade do produto, 

previsibilidade orçamentária e melhor gestão administrativa, além de mitigar riscos de 

descontinuidade. 

Dessa forma, conclui-se que a formalização de contrato de natureza continuada é a solução que 

melhor atende ao interesse público, observando os princípios do planejamento, eficiência e 

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

9. Ausência de Interdependência com Outros Contratos  

 

A contratação do serviço de fornecimento de água mineral, não depende de outros contratos, sendo 

uma aquisição independente.  

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento e Resultados Pretendidos (Ref.: Lei 

Federal 14.133/2021, art. 18, §1º, IX) 

 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Câmara Municipal de 

Francisco Morato, considerando tratar-se de insumo essencial e de consumo contínuo, previsto no 

Plano de Contratações Anual. 

Os resultados pretendidos com a contratação são: 

1. Garantia de abastecimento contínuo e regular; 

2. Manutenção da qualidade sanitária do produto fornecido; 

3. Previsibilidade orçamentária; 

4. Redução de riscos de descontinuidade; 
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5. Observância aos princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

A definição da modalidade de contratação será realizada na fase subsequente, com base na 

estimativa definitiva de preços e nos limites legais aplicáveis. 

 

10.1 Providências a Serem Tomadas 
Verifica-se que não há providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do processo licitatório. 

 

11. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Em atendimento às boas práticas de governança e planejamento previstas na Lei nº 14.133/2021, 

procedeu-se à identificação, análise e avaliação dos riscos relacionados à contratação pretendida, 

considerando as fases de seleção do fornecedor e execução contratual. 

A análise contempla probabilidade, impacto e respectivas medidas de mitigação. 

 

11.1 Riscos na Fase de Seleção do Fornecedor 

a) Risco de pesquisa de preços inadequada 

Descrição: Formação de estimativa de preços incompatível com a realidade de mercado, podendo 

resultar em sobrepreço ou fracasso da contratação. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Medidas de Mitigação: 

• Realização de pesquisa de preços nos termos da legislação vigente; 

• Utilização de múltiplas fontes (contratações similares, fornecedores locais, sistemas 

oficiais); 

• Registro formal da metodologia adotada. 

b) Risco de participação restrita de fornecedores 

Descrição: Baixa competitividade no certame, reduzindo a possibilidade de obtenção da proposta 

mais vantajosa. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Medidas de Mitigação: 

• Especificações técnicas sem direcionamento; 

• Exigências proporcionais e compatíveis com o objeto; 

• Divulgação adequada do procedimento. 

 

11.2 Riscos na Fase de Execução Contratual 

c) Risco de descontinuidade do fornecimento 

Descrição: Interrupção na entrega dos produtos, comprometendo o funcionamento institucional. 
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Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Medidas Preventivas: 

• Formalização de contrato de natureza continuada; 

• Previsão de cronograma de fornecimento sob demanda; 

• Fiscalização contratual designada formalmente. 

Medidas Corretivas: 

• Aplicação de penalidades contratuais; 

• Convocação do próximo colocado, quando cabível; 

• Instauração de procedimento sancionatório. 

 

d) Risco de fornecimento em desacordo com as especificações sanitárias 

Descrição: Entrega de água mineral fora dos padrões microbiológicos ou com embalagens 

inadequadas. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto (risco à saúde e responsabilização administrativa) 

Medidas de Mitigação: 

• Exigência de conformidade com normas sanitárias vigentes; 

• Conferência no recebimento; 

• Possibilidade de rejeição imediata do produto; 

• Previsão contratual de substituição imediata. 

 

e) Risco de variação de preços durante a execução 

Descrição: Oscilações de mercado que possam impactar o equilíbrio econômico-financeiro. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Medidas de Mitigação: 

• Previsão contratual de reajuste anual, se aplicável; 

• Observância dos critérios legais de reequilíbrio; 

• Planejamento orçamentário compatível. 

 

f) Risco ambiental relacionado ao descarte de embalagens 

Descrição: Destinação inadequada de resíduos plásticos. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Medidas de Mitigação: 

• Priorizar garrafões retornáveis; 

• Orientação quanto ao descarte adequado; 

• Incentivo à logística reversa. 
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11.3 Matriz Resumida de Classificação 

Risco Probabilidade Impacto Nível de Risco 

Pesquisa de preços inadequada Média Alto Moderado 

Descontinuidade do fornecimento Média Alto Moderado 

Fornecimento fora do padrão sanitário Baixa Alto Moderado 

Variação de preços Média Médio Baixo a Moderado 

Impacto ambiental Média Médio Baixo a Moderado 

 

11.4 Conclusão da Análise de Riscos 

A análise demonstra que os riscos identificados são previsíveis, administráveis e mitigáveis por 

meio de planejamento adequado, fiscalização contratual eficiente e previsão de cláusulas 

específicas no instrumento convocatório e no contrato. 

Não foram identificados riscos capazes de comprometer a viabilidade da contratação, razão pela 

qual a solução proposta permanece tecnicamente recomendável. 

 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais 
 
Para mitigar os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de fornecimento 

contínuo de água mineral, a Câmara Municipal de Francisco Morato adotará práticas sustentáveis 

que minimizem o consumo de recursos naturais e reduzam a geração de resíduos, promovendo 

gestão ambientalmente responsável. 

Redução de Embalagens e Incentivo ao Uso de Garrafões Reutilizáveis: Optar pela aquisição de 

água mineral em garrafões de 20 litros (em vez de embalagens menores e descartáveis) diminui 

significativamente o consumo de plástico e a geração de resíduos sólidos. Além disso, ao escolher 

fornecedores que reutilizam esses garrafões, a Câmara de Francisco Morato promove a economia 

circular e reduz a demanda por novos materiais. 

Reciclagem e Descarte Adequado das Embalagens: Estabelecer uma parceria com cooperativas 

de reciclagem ou contratar empresas especializadas para garantir que as embalagens plásticas e 

outros resíduos derivados do consumo de água sejam corretamente reciclados ou destinados a 

aterros sanitários adequados. Assim, a Câmara de Francisco Morato contribui para a redução do 

acúmulo de resíduos no meio ambiente. 

Escolha de Fornecedores Locais e Redução de Emissões de Transporte: Sempre que possível, 

optar por fornecedores locais de água pode reduzir as emissões de gases de efeito estufa, pois 

diminui a necessidade de transporte em longas distâncias. Essa medida não só reduz o impacto 

ambiental, mas também fortalece a economia local. 
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Educação e Conscientização Ambiental para Servidores: Implementar programas de educação 

ambiental para que os servidores usem os recursos de forma consciente, evitando o desperdício 

de água mineral. Essas ações ajudam a reduzir o consumo desnecessário e incentivam práticas de 

economia e sustentabilidade. 

Estudo de Alternativas Sustentáveis no Longo Prazo: Realizar estudos para avaliar a viabilidade de 

substituir gradativamente o uso de garrafões de água mineral por filtros e purificadores de água de 

alta qualidade, diminuindo o consumo de garrafões.  

Essas ações não apenas mitigam os impactos ambientais associados ao consumo de água mineral, 

mas também demonstram o compromisso da Câmara de Francisco Morato com a sustentabilidade 

e a proteção dos recursos naturais, promovendo uma gestão pública responsável e alinhada às 

melhores práticas ambientais.   

 

13. DA CONCLUSÃO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII) 

 

Diante da necessidade permanente do fornecimento, da não prorrogação do contrato anterior por 

iniciativa da contratada e da análise das alternativas de mercado, conclui-se que a contratação de 

empresa especializada para fornecimento contínuo de água mineral mostra-se tecnicamente 

adequada, economicamente viável e alinhada ao interesse público. 

O Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade da solução proposta, recomendando-se o 

prosseguimento do processo de contratação, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Declara-se, portanto, VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

14. Responsáveis pelo Estudo Técnico Preliminar 

Elaborado por: 

 

KALISSA CAROLINA PEREIRA DA SILVA 

Secretária Administrativa 

 

 

Aprovado por: 

 

Rodrigo Martins de Sena 

Presidente da Câmara Municipal de Francisco Morato 
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